
GAMARA MUNICIPAL DE FERNAO
Estado de São Paulo

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N." 05/2017, DE 12 DE SETEMBRO
DE 2017.

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

ANSELMO CABETTE era filho de imigrantes Portugueses,

Antonio Cabette Marques e de dona Maria Rodrigues. Natural de Novo Horizonte,

Estado de São Paulo, mudou-se para Femão Dias então Distrito de Gália com 01 (um)

ano de idade.

Foi casado com a senhora Benedita Soares em 09 de julho de 1949,

nascendo dessa união os filhos: Vera Lúcia Cabette, Luis Carlos Cabette (em memória)

e Wilma Cabette. Faleceu em nossa cidade aos 89 anos, no dia 18 de abril de 2016.

Anselmo Cabette era pessoa bastante conhecida e respeitada por

sua conduta e dedicação à família e a comunidade Fernãoense.

Foi lavrador e funcionário público da Prefeitura Municipal de Gália

por 35 anos, entrou como diarista e foi nomeado fiscal do Distrito de Fernão e Gália,

aposentou em 1980.

Fez vários serviços voluntários (sem remuneração), por mais ou

menos 28 anos foi Juiz de Paz de Cartório, e Subdelegado do Distrito de Femão Dias,

sempre pronto a ajudar, fez vários leilões e quermesses, em prol da Igreja, escola e

associação comercial de Femão, com seu carro sempre levava as pessoas para sítios,

médicos e outros contribuiu para o bem estar da comunidade de Fernão, sempre alegre e

disposto. Residia em nosso município há muitos anos, era pioneiro, pessoa bastante

conhecida e respeitada por sua conduta e sua dedicação à família.

Viveu com dignidade e honradez. Portanto, nada mais justo,

perpetuar o seu nome em um logradouro do nosso município, prestando assim uma

homenagem à família, como reconhecimento daquela que dedicou toda a sua vida,

dando exemplos de tenacidade, de amor e decência.

Ante ao que foi exposto no Projeto de Decreto Legislativo em

questão na certeza de contarmos com o irrestrito apoio dos ilustres pares desta

Edilidade, é que apresentamos o presente Projeto.

Câmara Municipal Ide Fer^o, 12 de setembro de 2017.

Jiime de Almeida Mira

Vereador

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.® 425 - CENTRO - CEP: 17455-000 - FERNÃO/SP.
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011 - E-mail: cannara@cmfemao.sp.gov.br / cmfernao@hotmail.com



CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO
Estado de São Paulo

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.° 05/2017, DE 12 DE SETEMBRO
DE 2017.

DÁ DENOMINAÇÃO DE NÚCLEO HABITACIONAL
ANSELMO CABETTE AO NÚCLEO HABITACIONAL
FERNÃO D.

A CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO, ESTADO DE SÃO
PAULO, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE O
ARTIGO 329, INCISO I, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO,
DECRETA:

Art. r. Fica denominado NÚCLEO HABITACIONAL ANSELMO

CABETTE o Núcleo Habitacional Femão D, composto por 56 unidades habitacionais,
que tendo início na Avenida Gel. Eduardo de Souza Porto, segue pela Rua XV de
Novembro, Rua 02, Rua 03 e termina na Rua 04.

Art. 2°. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
Publicação.

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipame Femãjb, 12 de setembro de 2017.

Ume de Almeida Mira
Vereador

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.s 425 - CENTRO - CEP: 17455-000 - FERNÃO/SP.
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011 - E-mail: camara@cmfernao.sp.gov.br / cmfernao@hotmail.com



cidade de

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNAO
Fern
Pequena, mas atrevida

Fernão, aos 1° de setembro de 2017.

OFICIOS/FERNÃO/GP. N°368/2017.

Assunto: Denominação de Núcleo.

Senhor Presidente,

Tendo em vista a necessidade em

promovermos as averbações junto ao Cartório de Registro de
Imóveis da Comarca de Gália/SP, das 56 unidades

habitacionais construidas por meio de recursos financeiros

da C.D.H.U, as quais brevemente serão entregues à
população, na oportunidade, solicito desse r. Legislativo
Municipal, providências no sentido de ser dado nome ao

Núcleo Habitacional com a maior brevidade possivel, haja

vista que este ato deve anteceder respectivo ato de
averbação.

Respeitosamente,

O
.7y
/ 7/
/y //

A Sua Excelência, o Senhor,

Vereador JAIME DE ALMEIDA MIRA.

Presidente da Câmara Municipal.

Fernão - SP.

, .parecido Martir^'^
,  7.164.985-2
Prefeito Municipal

Câmara Municipal Fernão

Protocolo N.o 0168-2017
Recebido do Executivo 0064-2017

Edna Huss Garcia

Rua José Bonifácio, 106 - Centro - Fernão-SP - CEP 17.455-000 - CNPJ/MF 01.612.848/0001-34
Tel./Fax: (14) 3273-1004/3273-1016/3273-1021/3273-1041

E-maii: prefeitura@fernao.sp.gov.br - Site: www.fernao.sp.gov.br
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GAMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO.

Senhor Presidente

Deu entrada nesta Secretaria o PROJETO DE DECRETO

LEGISLATIVO N.° 05/2017 DE 12 DE SETEMBRO DE 2017 QUE DÁ

DENOMINAÇÃO DE NÚCLEO HABITACIONAL ANSELMO CABETTE AO

NÚCLEO HABITACIONAL FERNÃO D de autoria do Vereador Jaime de

Almeida Mira.

Protocolado na Secretaria da Câmara Municipal sob n.° 179/2017.

Fernão, 14 de setembro de 2017.

JswaldcTjLrutierreaJmiior
Diretor Legislativo

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.° 425 - CENTRO -CEP.:17455-000 - FERNÃO/SP
FONE/F/\X: (0XX14) 3273-1011 CNPJ/MF N". 01.613.113/0001-25 - E-Mail; cmfernao@hotmail.com



CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

DESPACHO:

1 - Determino à Secretaria que autue o PROJETO DE DECRETO

LEGISLATIVO N." 05/2017 DE 12 DE SETEMBRO DE 2017 QUE DÁ

DENOMINAÇÃO DE NÚCLEO HABITACIONAL ANSELMO CABETTE AO

NÚCLEO HABITACIONAL FERNÃO D de autoria do Vereador Jaime de

Almeida Mira encaminhando à Assessoria Jurídica desta casa para emissão de

parecer.

2 - Cumpra-se.

Fernão, 45 de setçmbro de 2017.

tí ■ V'
M
Jaime de Almeida Mira
Presidente da Câmara

AVENIDA GEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.M25 - CENTRO -CEP.:17455-000 - FERNÃO/SP
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011 CNPJ/MF NT 01.613.113/0001-25 - E-Mail: cmfernao@hotmail.com



CAMARA MUNICIPAL DE FERNÃO
Estado de São Paulo

PARECER jurídico

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N. 005/2017, DE 12 DE SETEMBRO DE

2017. DÁ DENOMINAÇÃO DE ANSELMO CABETTE AO FERNÃOD.

Autor: Vereador Jaime de Almeida Mira

Assunto: Denominação NÚCLEO HABITACIONAL ANSELMO CABETTE o
Núcleo Habitacional Fernão D, composto por 46 unidades habitacionais, que tendo

início na Avenida Cel. Eduardo de Souza Porto, segue pela Rua XV de Novembro, Rua

02, Rua 03 e termina na Rua 04, e dá outras providências.

Trata-se de Projeto de Decreto Legislativo, de autoria do senhor

Vereador Jaime de Almeida Mira, que objetiva de denominar o Núcleo Habitacional
Femão D de NÚCLEO HABITACIONAL ANSELMO CABETTE composto por 46
unidades habitacionais, que tendo início na Avenida Cel. Eduardo de Souza Porto,
segue pela Rua XV de Novembro, Rua 02, Rua 03 e termina na Rua 04, e dá outras
providências.

justificativa.

O projeto de decreto legislativo veio acompanhado de

É o relatório.

Opino.

Diante do exposto, essa Assessoria Jurídica e Legislativa opina
FAVORAVELMENTE a tramitação do referido projeto de decreto legislativo. Por fim,

cabe ressaltar que a emissão desse parecer tem fundamento parecer opinativo, ou seja,
tem caráter técnico opinativo, não vinculando os vereadores à sua motivação ou
conclusões.

A propositura foi analisado e não possui óbice legal, estando apto
para emissão de parecer das Comissões e ser apreciado pelo Plenário desta Casa
Legislativa.

É o parecer.

S.M.J.

Fernão, 15 de setembro de 2017.

Orlan

OAB/!

/ 11 ̂
anganeih-ÍJuTlior
t9M91

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.® 425 - CENTRO - CEP: 17455-000 - FERNÃO/SP.
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011 - E-mail: camara@cmfernao.sp.gov.br/ cmfernao@hotmail.com



GAMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO.

Senhor Presidente

Recebo nesta data o PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

N.° 05/2017 DE 12 DE SETEMBRO DE 2017 QUE DÁ DENOMINAÇÃO DE

NÚCLEO HABITACIONAL ANSELMO CABETTE AO NÚCLEO

HABITACIONAL FERNÃO D de autoria do Vereador Jaime de Almeida Mira

para analise e emissão de parecer.

Femão, 15 de setembro de 2017.

1

dliJTmiorOrlando Tl.^_ ,
Advogado

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, NT 425 - CENTRO -CEP,:17455-000 - FERNÃO/SP
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011 GNPJ/MF H°. 01.613.113/0001-25 - E-Maií: cmfernao@hotmail.com



GAMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO.

Senhor Presidente

Encaminho às mãos de V. Excelência, nesta data, o parecer jurídico,

sobre o PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N." 05/2017 DE 12 DE

SETEMBRO DE 2017 QUE DÁ DENOMINAÇÃO DE NÚCLEO

HABITACIONAL ANSELMO CABETTE AO NÚCLEO HABITACIONAL

FERNÃO D de autoria do Vereador Jaime de Almeida Mira.

Femão, 15 de setembro de 2017.

Orland Júnior

AVENIDA GEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N." 425 - CENTRO -CEP.: 17455-000 - FERNÃO/SP
FONE/FAX: {0XX14) 3273-1011 CNPJ/MF N", 01.613.113/0001-25 - E-Mail: cmfernao@hotmail.com



GAMARA MUNICIPAL DE FERNAO

DESPACHO:

1 - Recebo nesta data, o parecer jurídico emitido pelo Advogado da

Câmara, considerando que o parecer jurídico emitido pela legalidade do projeto,

determino que se submeta a Consideração do Plenário o PROJETO DE

DECRETO LEGISLATIVO N.° 05/2017 DE 12 DE SETEMBRO DE 2017

QUE DÁ DENOMINAÇÃO DE NÚCLEO HABITACIONAL ANSELMO

CABETTE AO NÚCLEO HABITACIONAL FERNÃO D de autoria do Vereador

Jaime de Almeida Mira na Sessão Ordinária à realizar-se no dia 18 de setembro de

2017.

2 - Cumpra-se.

FemãoíllS de se/embro de 2017.

Jaime de Almeida Mira

Presidente da Câmara

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.° 425 - CENTRO -CEP.: 17455-000 - FERNÃO/SP
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011 CNPJ/MF NT 01.613.113/0001-25 - E-Mail: cmfernao@hotmail.com



GAMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

SECRETARIA DA CÂMARA

Senhor Presidente

Informo à V. Excia. que o PROJETO DE DECRETO

LEGISLATIVO N." 05/2017 DE 12 DE SETEMBRO DE 2017 QUE DÁ

DENOMINAÇÃO DE NÚCLEO HABITACIONAL ANSELMO CABETTE AO

NÚCLEO HABITACIONAL FERNÃO D de autoria do Vereador Jaime de

Almeida Mira foi considerado OBJETO DE DELIBERAÇÃO, na Sessão

Ordinária realizada nesta data.

Femão, ISjiesetembro de2017

utierrez Míior

Diretor Legislativo

AVENIDA GEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, NT 425 - CENTRO -CEP.:17455-000 - FERNÃO/SP
FONE/F>^X: (0XX14) 3273-1011 GNPJ/MF NT 01.613.113/0001-25 - E-Mail; cmfernao@hotmail.com



CÂMARA MUNICIPAL DE FERNAO

DESPACHO:

1 - Considerado Objeto de Deliberação pelo Plenário da Câmara o

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.° 05/2017 DE 12 DE

SETEMBRO DE 2017 QUE DÁ DENOMINAÇÃO DE NÚCLEO

HABITACIONAL ANSELMO CABETTE AO NÚCLEO HABITACIONAL

FERNÃO D de autoria do Vereador Jaime de Almeida Mira.

Determino a Secretaria o encaminhamento do referido projeto de lei às

Comissões Permanentes desta Edilidade para emissão de pareceres.

2 - Cumpra-se.

Femãd, 18 de s^embro de 2017.

Á
Jpime de Almeida Mira
Presidente da Câmara

AVENIDA GEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.° 425 - CENTRO -CEP.: 17455-000 - FERNÃO/SP
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011 CNPJ/MF NT 01.613.113/0001-25 - E-Mail: cmfernao@hotmail.com



CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÁO

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

1  - Recebo nesta data o PROJETO DE DECRETO

LEGISLATIVO N." 05/2017 DE 12 DE SETEMBRO DE 2017 QUE DÁ

DENOMINAÇÃO DE NÚCLEO HABITACIONAL ANSELMO CABETTE AO

NÚCLEO HABITACIONAL FERNÃO D de autoria do Vereador Jaime de

Almeida Mira, determinando seu encaminhamento ao Vereador Sérgio Aparecido

Batista relator da Comissão de Justiça para emissão de parecer.

Sala das Comissões, 18 de setembro de 2017.

Arní 'ilueiredo Santiago
Presidfe íComissão de Justiça

AVENIDA GEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.° 425 - CENTRO -CEP.:17455-000 - FERNÃO/SP
FONE/F/kX: (0XX14) 3273-1011 GNPJ/MF NT 01.613.113/0001-25 - E-Mail: cmfernao@hotmail.com



CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

1 - Recebi nesta data para emissão de parecer o PROJETO DE

DECRETO LEGISLATIVO N." 05/2017 DE 12 DE SETEMBRO DE 2017

QUE DÁ DENOMINAÇÃO DE NÚCLEO HABITACIONAL ANSELMO

CABETTE AO NÚCLEO HABITACIONAL FERNÃO D de autoria do Vereador

Jaime de Almeida Mira.

Sala das Comissões, 18 d

Relator-daUomiSsão de Justiça

bro de 2017.

AVENIDA GEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, NT 425 - CENTRO -CEP.:17455-000 - FERNÃO/SP
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011 CNPJ/MF N°. 01,613.113/0001-25- E-Mail: cmfernao@hotmail,com



CÂMARA MUNICIPAL DE FERNAO
Estado de São Paulo

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N." 05/2017

DATA: 12/09/2017

AUTOR: Mesa Diretora

ASSUNTO: DÁ DENOMINAÇÃO DE NÚCLEO HABITACIONAL ANSELMO
CABETTE AO NÚCLEO HABITACIONAL FERNÃO D de autoria do Vereador Jaime de
Almeida Mira.

RELATOR: Sérgio Aparecido Batista

Decisão da Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

Vistos, Relatados e Discutidos:

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, pelo voto do Relator,
vereador Sérgio Aparecido Batista, sendo o Presidente o vereador Amauri Figueiredo
Santiago e Membro a vereadora Diva de Oliveira, para fins de emissão de PARECER,
nos termos do artigo 63, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Fernão, ACORDA
em emitir PARECER FAVORÁVEL ao PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.°
05/2017 DE 12 DE SETEMBRO DE 2017 DÁ DENOMINAÇÃO DE NÚCLEO
HABITACIONAL ANSELMO CABETTE AO NÚCLEO HABITACIONAL FERNÃO D
de autoria do Vereador Jaime de Almeida Mira.

Nestes termos, em que a Comissão de Justiça e Redação emite o
PARECER FAVORÁVEL ao PROJETO em tela, em unanimidade, por estar em
conformidade com os preceitos Constitucionais, Legais, Jurídicos e Técnica legislativa.

Sala das Comissões, 18 de setembro 2017.

Vereador l^eiredo Santiago

Vereado arec

OR

OD cksL C)
Vereadora Diva de Oliveira

MEMBRO

AVENIDA GEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.® 425 - CENTRO - CEP: 17455-000 - FERNÃO/SP.
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011 - E-maii: camara@cmfernao.sp.gov.br / cmfernao@hotmail.com



CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

DESPACHO:

1  - Determino a inclusão do PROJETO DE DECRETO

LEGISLATIVO N." 05/2017 DE 12 DE SETEMBRO DE 2017 QUE DÁ

DENOMINAÇÃO DE NÚCLEO HABITACIONAL ANSELMO CABETTE AO

NÚCLEO HABITACIONAL FERNÃO D de autoria do Vereador Jaime de

Almeida Mira na Ordem do Dia da Sessão Extraordinária convocada para o dia 21

de setembro de 2017, para discussão e votação única.

2 - Cumpra-se.

Fernão, 20 de setembro de 2017.

J^ime de Almeida Mira
Presidente da Câmara

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N," 425 - CENTRO -CEP.:17455-000 - FERNÃO/SP
FONE/F/V<: (0XX14) 3273-1011 CNPJ/MF NT 01.613.113/0001-25 - E-Mail: cmfernao@hotmail.com



CAMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

CERTIDÃO

Certifico que o PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.°

05/2017 DE 12 DE SETEMBRO DE 2017 QUE DÁ DENOMINAÇÃO DE

NÚCLEO HABITACIONAL ANSELMO CABETTE AO NÚCLEO

HABITACIONAL FERNÃO D de autoria do Vereador Jaime de Almeida Mira foi

aprovado na Sessão Extraordinária realizada nesta data, em DISCUSSÃO e

VOTAÇÃO ÚNICA.

Fernão, 21 de setembro de 2017.

i^ãldo 0itrerrez(JMdf
Diretor Legislativo

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.° 425 - CENTRO -CEP.;17455-000 - FERNÃO/SP
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011 CNPJ/MF N°. 01,613,113/0001-25 - E-Mail: cmfernao@hotnnail,com



GAMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

DESPACHO:

1 - Determino a Expedição do Decreto Legislativo relativo ao

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N." 05/2017 DE 12 DE

SETEMBRO DE 2017 QUE DÁ DENOMINAÇÃO DE NÚCLEO

HABITACIONAL ANSELMO CABETTE AO NÚCLEO HABITACIONAL

FERNÃO D de autoria do Vereador Jaime de Almeida Mira.

2 - Publique-se o Autógrafo no átrio da Câmara Municipal de Fernão,

nesta data.

3 - Determino a expedição de Oficio para encaminhamento do

Autógrafo relativo ao projeto supra mencionado para o Executivo Municipal, nesta

data.

4 - Encaminhado o autógrafo, aguarde-se a Sanção, Promulgação e

Publicação da Lei mencionada.

5 - Publicada Lei sancionada pelo Prefeito proceda-se o arquivamento

deste processo.

6 - Cumpra-se.

Fernão,/! 1 de setembro de 2017.

JaJme de Almeida Mira

Presidente da Câmara

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.° 425 - CENTRO -CEP.:17455-000 - FERNÃO/SP
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011 CNPJ/MF N°. 01.613.113/0001-25 - E-Mail: cmfernao@hotmail.com



CAMARA MUNICIPAL DE FERNÃO
Estado de São Paulo

Femão, 21 de setembro de 2017.

Ofício n.° 166/2017

Assunto: Encaminha Decreto Legislativo

Senhor Prefeito:

Pelo presente encaminho as mãos de Vossa Excelência, o Decreto

Legislativo n.° 029/2017, QUE DÁ DENOMINAÇÃO DE NÚCLEO HABITACIONAL

ANSELMO CABETTE AO NÚCLEO HABITACIONAL FERNÃO D, de minha iniciativa,

aprovado sem emendas parlamentares, na 5® Sessão Extraordinária de 2017 realizada nesta

data.

Prevaleço-me da oportunidade para apresentar a V. Excia. os

protestos de elevada estima e consideração.

/ Atencio^mente,

Jaime de Ahneida Mira

'residente da Câmara

C-'

CU.

A Sua Excelência, o Senhor

ADÉLCIO APARECIDO MARTINS
Prefeito Municipal de
Femão/SP.

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.® 425 - CENTRO - CEP: 17455-000 - FERNÃO/SP.
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011 - E-mail: cannara@cmfemao.sp.gov.br/ cmfernao@hotmail.com



CAMARA MUNICIPAL DE FERNAO
Estado de São Paulo

DECRETO LEGISLATIVO N.° 029 DE 21 DE SETEMBRO DE 2017.

DÁ DENOMINAÇÃO DE NÚCLEO HABITACIONAL
ANSELMO CABETTE AO NÚCLEO HABITACIONAL
FERNÃO D.

JAIME DE ALMEIDA MIRA, PRESIDENTE DA CÂMARA
MUNICIPAL DE FERNÃO, ESTADO DE SÃO PAULO, NOS USO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE
PROMULGA O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO

Art. 1°. Fica denominado NÚCLEO HABITACIONAL ANSELMO
CABETTE o Núcleo Habitacional Femão D, composto por 56 unidades habitacionais,
que tendo iníeio na Avenida Cel. Eduardo de Souza Porto, segue pela Rua XV de
Novembro, Rua 02, Rua 03 e termina na Rua 04.

Art. 2°. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
Publieação.

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal ae Femãci 21 de setembro de 2017.

Jaune de ÀMieida Mira
Presidente da Câmara

Registrado e Publicado na Secretaria Adijiiipstrativa da Câmara Municipal de Femão, nesta
data.

swàldoruutierr mor

Diretor Legislanvo

AVENIDA CEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.® 425 - CENTRO - CEP: 17455-000 - FERNAO/SP.
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